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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 908 de 19 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DISPENSAR a servidora CLARISSA QUEIROZ BEZERRA DE ARAÚJO FERNANDES, Matrícula SI-
APE: 192****, da função de Vice Supervisora do Programa de Ginecologia e Obstetrícia, do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 
designado através da Portaria-SEI nº 122/2022, de 17 de março de 2022, publicado no Boletim nº 260, 
de 21 de março de 2022. 

Art. 2°. DESIGNAR o servidor abaixo para a função de Vice Supervisora do Programa de Ginecologia e 
Obstetrícia, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 
(HUAC-UFCG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH). 

-Vice Supervisor: GEUDIMAR DOS SANTOS GARCEZ - Matrícula SIAPE: 122**** 

-Vigência do Mandato:  28/11/2023 a 28/02/2026. 

Art. 3°. REVOGA-SE a Portaria - SEI nº 889/2023, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de 
Serviço nº 462, de 14 de dezembro de 2023. 

Art. 4°. Esta portaria tem efeito retroativo data 28/11/2023. 

Art. 5°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 909 de 19 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 
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Art. 1º- DESIGNAR o servidor JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO, Gerente de Atenção à Saúde, Matrícula 
SIAPE 120****, para substituir o Chefe da Divisão Médica UIRÁ LUIZ DE MELO SALES MARMHOUD 
COURY, Matrícula SIAPE 261****, do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no 
período de 01/01/2024 a 05/01/2024, em virtude de recesso do titular. 

 Art. 2º- Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no pe-
ríodo de substituição. 

Art. 3º- Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 
 

Portaria-SEI nº 910 de 19 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º- DESIGNAR a servidora ROBERTA AMADOR DE ABREU, Matrícula SIAPE 305****, para substi-
tuir a Chefe do Setor de Gestão da Qualidade XENIA SHEILA BARBOSA AGUIAR QUEIROZ, Matrícula 
SIAPE 127****, do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no período de 26 a 29 
de dezembro, em virtude de recesso do titular. 

 Art. 2º- Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no pe-
ríodo de substituição. 

Art. 3º- Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 
 

LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 912 de 20 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 
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Art.1º. LOTAR a servidora GLEYCIELLE ALEXANDRE CAVALCANTE, Enfermeira, Matrícula SIAPE: 
142****, na Unidade de Apoio a Gestão em Enfermagem do Hospital Universitário Alcides Carneiro - 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 18/10/2023. 

Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço.  

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 915 de 21 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora ANA FLÁVIA DIAS PEREIRA, Fonoaudióloga, Matrícula SIAPE: 312****, 
na Unidade de Reabilitação do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 20/12/2023. 

Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço.  

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 
 

Portaria-SEI nº 919 de 22 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora MUANNA JÉSSICA BATISTA LUDGÉRIO, Enfermeiro(a)-Oncologia, Matrícula 
SIAPE: 304****, no Setor De Cuidados Especializados do Hospital Universitário Alcides Carneiro - 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 19/12/2023. 
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Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço.  

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 
 

PROCESSO SELETIVO  

 

Portaria-SEI nº 916 de 21 de dezembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e esta-
tutárias e, em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissi-
onados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o novo calendário do processo seletivo para a função gratificada de Chefe da Unidade 
de Especialidades Clínicas, junto à GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE, do HUAC-UFCG-EBSERH, que pas-
sará a vigorar com o seguinte cronograma: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para a função gratificada 05/12/2023 

Período de inscrição dos candidatos 06/12/2023 a 28/12/2023 

1ª FASE: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório/ 29/12/2023 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 
classificatório 

29/12/2023 (previsto) 

Período de recurso 1ª FASE 30/12/2023 a 01/01/2024 

Resultado final 1ª FASE 02/01/2024 (previsto) 

2ª FASE: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 03/01/2024 a 15/01/2024 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classifi-
catório 

16/01/2024 (previsto) 

Período de recurso 2ª FASE 2 dias após 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório após o recurso 

Art. 2º Os demais artigos e anexos da Portaria - SEI nº 860, de 04 de dezembro de 2023, publicada 
no Boletim Nº 458 de 05 de dezembro de 2023, permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

 
 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2023/boletim-de-servico-no-458-huac-05-de-dezembro.pdf/view
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 913 de 21 de dezembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada 
no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licita-
ções e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 
28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos artigos. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscaliza-
ção; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da EBSERH, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.006251/2023-16 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000044/2023, 
cujo objeto é a "Aquisição de Material Permanente - Eletroeletrônicos" 
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I.  Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR  EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

SUBSTITUTO ANTONIO FERREIRA PAULO 219**** 

II. Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

SUBSTITUTO  ELIANE DE SOUZA SANTANA 307**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 38-A/2023 (34361206) - CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA  (CNPJ: 
42.753.718/0001-07); 

b) Ata de Registro de Preços - SEI 38-B/2023 (34364507) - JEB COMERCIO DE ELETRONICOS 
LTDA  (CNPJ: 33.486.276/0001-80); 

c) Ata de Registro de Preços - SEI 38-C/2023 (34366070) - MALU DISTRIBUIDORA E REPRESEN-
TACOES LTDA  (CNPJ: 42.649.742/0001-92); 

d) Ata de Registro de Preços - SEI 38-D/2023 (34368411) - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS 
LTDA  (CNPJ: 43.684.445/0001-40); 

e) Ata de Registro de Preços - SEI 38-1 A/2023 (34760166) - JEB COMERCIO DE ELETRONICOS 
LTDA  (CNPJ: 33.486.276/0001-80); 

f) Ata de Registro de Preços - SEI 38-1 B/2023 (34768560) - CITE ELETRODOMESTICOS 
LTDA  (CNPJ: 40.426.345/0001-26); 

g) Ata de Registro de Preços - SEI 36-1 C/2023 (34886082) - EXEBR INFORMATICA LTDA  (CNPJ: 
29.520.946/0001-60). 

  Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49418944&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=1910df6eec3dc95d6d48a7df736f9b3eecab188b3256c74a31b918195d1e1226
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49422600&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=58477c1daf11099a54b3161713eabb7cc48c15f8c6698af05e6522a449cee7e9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49424317&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=47edc551425b39026eb92959ff38e4d5cc389cbf85513bcc36853833754acf27
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49426853&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=6b193c0e75c69a71d146167aa4824f244feb61ca4684d8a4e3f26df7a2a8a459
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49860452&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=02cc58c1afaa909f846b30b798bec84e7a3a30a4f67a9cd60ccbd2d3eff53227
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49869626&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=e92cfe61f0609643617804afc693e93976963267e66eded242453f84c3846cad
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50001301&id_procedimento_atual=44326669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=1b78b96058237c4a36a583ea6a596795bddee2a1196ee5137cec6fa2a632f4dc
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 
 

Portaria-SEI nº 914 de 21 de dezembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada 
no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licita-
ções e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 
28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos artigos. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscaliza-
ção; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da EBSERH, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.017673/2023-17 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 00026/2023, cujo 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50446635&id_procedimento_atual=50446635&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=bf5ac16bfb97f2e744315748a4aeaa0bcbfb61de17daa668965f4f21896fdd6e
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objeto é a "Aquisição centralizada de medicamentos - categoria aparelho respiratório relacionados 
à Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG)", com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitá-
rios Federais - HUF integrantes da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH. 

 I. Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAUJO 313**** 

 II. Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR INGRID DE ARAÚJO CAMPOS 304**** 

SUBSTITUTO VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 141 (33438176), MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA. - CNPJ: 94.389.400/0001-84; 

b) Ata de Registro de Preços - SEI 143 (33430014), UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA - CNPJ: 
21.595.464/0001-68; 

c) Ata de Registro de Preços - SEI 144 (33433120), UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 
S/A- CNPJ:  60.665.981/0009-75. 

  Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

 Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48392894&id_procedimento_atual=50446635&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=ddf96c2faba5f5f9a60de5c96d182533b51987fa711092dcb1a5210a4e17706a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48383826&id_procedimento_atual=50446635&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3ad7177243445b40dd3410d7657c3271003032e178f8ac6d3bd46c2c35d912bb
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48387275&id_procedimento_atual=50446635&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3f684b075f1c32f7eefb1620cc80196902fb7d37a11822591f016f0b5bf35b86
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 
 

Portaria-SEI nº 918 de 22 de dezembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada 
no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licita-
ções e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 
28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de re-
presentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.007695/2023-79; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 13/2023. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços contínuos de manutenção predial, preventiva, preditiva e corretiva, com 
fornecimento de ferramentas, instrumentos, peças, materiais e mão de obra com dedicação exclu-
siva, bem como realização de serviços eventuais diversos sob demanda, para atender às necessida-
des do Hospital Universitário Alcides Carneiro, (HUAC-UFCG/EBSERH), a fim de atender as demandas 
do HUAC, sendo contratada a Empresa REAL ENERGY LTDA, CNPJ:  41.116.138/0001-38. 
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I.  Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

SUBSTITUTO  VANESSA PRISCYLA SANTOS DO NASCIMENTO ELIZEU DE MEDEIROS 234**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

SUBSTITUTO SAMUEL GUIMARÃES DOS SANTOS JOTA 170**** 

III. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

Aspectos relacionados à folha de pagamento, à 
tributação, conta vinculada e planilhas de cus-
tos 

Nome: WAGNER SILVA SOUSA 

Matrícula: 328**** 

Lotação: Unidade de Contratos 

Nome: ALDALÉCIO VITAL PE-
REIRA 

Matrícula: 241**** 

Lotação: Unidade de Fiscaliza-
ção Administrativa de Contra-
tos 

Aspectos relacionados à Saúde Ocupacional e 
Segurança no Trabalho, bem como exigências 
de toda a legislação pertinente 

Nome: RONILDO DE FIGUEI-
REDO LOPES 

Matrícula:  329**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Nome:  JOSÉ IVANILDO DE 
CARVALHO 

Matrícula: 307**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 
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III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra; 

 Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma es-
tabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das con-
dições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da EBSERH. 

Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUAC. 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 
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CONSTITUIÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 917 de 22 de dezembro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (EBSERH), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de solução PACS/RIS, para atender as necessidades do Hos-
pital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-
SERH, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, 
de 26 de maio de 2017 e do previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Anderson Fonseca da Costa - Matrícula SIAPE 206**** - membro da área técnica e Coordenador da 
EPC; 

II. Jamerson Silva de Albuquerque Junior - Matrícula SIAPE 313**** - membro da área requisitante; 

III. Patrícia Lira de Araújo - Matrícula SIAPE 241****- membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contrata-
ção e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 


